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UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI

BASE DE CONHECIMENTO

ALTERAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO - TAE

DESCRIÇÃO

É a possibilidade dos servidores técnico-administra�vos solicitarem a alteração de sua jornada de trabalho de oito horas diárias e quarenta horas semanais
para seis horas diárias e trinta semanais, ou para quatro horas diárias e vinte horas semanais, com remuneração proporcional, assim como a reversão à
jornada integral do cargo, para o qual o servidor foi admi�do.

PÚBLICO ALVO

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

Requerimento eletrônico “Alteração de jornada de trabalho - TAE” (disponível no SEI);
Declaração de Acumulação de Cargos (disponível no SEI)
Certidão de ata (documento eletrônico) de autorização do Conselho Diretor ou Chefia imediata, com justificativa consubstanciada.

FLUXO DO PROCESSO

1) Servidor:

autua o processo no sei denominado: Pessoal: alteração de jornada de trabalho – TAE;
preenche e assina o requerimento: Alteração de Jornada de trabalho - TAE e encaminha À DAP.

2) DAP:

informa situação funcional do servidor e encaminha à DPM.

3) DPM:

analisa e emite parecer de autorização e encaminha à DAP, para emissão de portaria;

4) DAP:
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emite portaria e atribui à CFP.

5) CFP:

lança alteração da jornada e faz registros financeiros e encaminha ao servidor e à DPM.

6) Servidor:

registra ciência e conclui o processo.

7) DPM:

Faz registros cadastrais e conclui o processo.

BASE LEGAL

Medida provisória nº 2.174-28/2001, arts. 5º a 7º.

SIGLAS:

TAE – Técnico-administrativo em Educação
CFP – Coordenação Financeira de Pessoas
DAP – Diretoria de Administração de Pessoas
DPM – Diretoria de Provimento e Movimentação de Pessoas
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